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PREFEITURA DE PATOS DE MINAS 

SAÚDE 
ALVARÁ SANITÁRIO 

Nú1ncro: 262/24 

/\ Secretária Municipc1l de Saúde, de acordo com a legislação vigente, e tendo cm vista a regularidade do 

processo nú,ucro: 288/ODONTO c1n que é (são) interessado (s): 

LAl<YSSA lVIARTINS SANTOS ROCHA - CPF: 112.764.886-10 

Resolve concedcr-lhc(s) licença de funcionamento para o ano cm exercício, que o(s) habilita(m) a iniciar 

e/ou 1nantcr J atividade de: 

CNAR: 8630-5/04 Consultório Odontológico 

Neste município situado à rua: Dos Cactés 

Número: 572 Complc1ncnto: Bairro: Caramuru 

Sob a responsabilidade: Técnica 

do (a)· Laryssa M~i rtins Santos Rocha - CRO/MG: 56.012. 
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Diretora de Vigilância cm Saúde 

OBSJ•J~VAÇÜIC:S 

Patos de Minas, 19 de junho de 2024. 

Ana Carol a Magalhães Caixeta 
Secreta ~:.'r1apal de Saúde 

~Mat 22982 
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Sccrc ,\r· Municipal de Saúde 

1- A taxa de inspeção sanitária devida foi recolhida no valor de R$ 106,20 cm 29/04/2024. 

2- l ~ste documento deverá ser afixado no estabelecimento, cm local visível ao público. 

J- Conforme l ,ei 15 I 02 de 14/05/2004 o Alvará Sanitário terá validade de un1 ano a partir da data de sua 

en1issão. 
4- O presente documento poderá ser cassado, a qualquer 1nomcnto, se dctcctadas irregularidades. 
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